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§1º - A apresentação, pela licitante, de certificado de regularidade vi-
gente, expedido nos termos do Art. 12 deste decreto, dispensará, em
âmbito estadual, a declaração prevista neste artigo.

§2º - Na hipótese de mais de um licitante apresentar a declaração de
que trata o caput para fins de desempate, será aplicado o disposto no
art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

§3º - Ato da Controladoria Geral do Estado disporá sobre o modelo
da declaração e metodologia de avaliação de que trata o caput.

Seção V
Da avaliação do Programa de Integridade para fins de reabilita-

ção
Art. 14 - O licitante ou contratado que solicitar a reabilitação em ra-
zão de sanção aplicada pela prática das infrações previstas no art.
155, caput, incisos VIII e XII, da Lei nº 14.133, de 2021 deverá apre-
sentar a documentação necessária à comprovação da implantação ou
o aperfeiçoamento do programa de integridade.

Parágrafo Único - Para fins de avaliação de que trata este artigo,
será considerada a adoção das medidas de remediação em face dos
fatos que ensejaram a aplicação da sanção, na forma de ato a ser
editado pela CGE.

Art. 15 - Compete à Controladoria Geral do Estado - CGE-RJ - rea-
lizar a avaliação dos programas de integridade para fins do disposto
no parágrafo único do Art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO III
Da Atuação da Controladoria Geral de Estado do Rio de Janeiro
Art. 16 - A Controladoria Geral do Estado exercerá junto às pessoas
jurídicas de que trata este Decreto atividades de natureza preventiva,
por meio de orientação, supervisão e avaliação.

Art. 17 - A orientação consiste na conscientização e na capacitação
de agentes públicos e entes privados e englobará especialmente:

I - a elaboração e a disponibilização de guias de boas práticas, ma-
nuais, modelos de documentos ou outros instrumentos de consulta e
apoio; e

II - a publicação de informações e dados, de forma individual e agre-
gada, acerca dos programas de integridade submetidos por outros li-
citantes e contratados, resguardados os casos de sigilo legal.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não possui natureza vin-
culante, e eventual ausência ou omissão de orientação pela CGE não
exime o cumprimento integral ou parcial das disposições contidas nes-
te decreto.

Art. 18 - A supervisão consiste no levantamento e na análise de in-
formações e dados relevantes para subsidiar a avaliação de progra-
mas de integridade e a atividade preventiva.

Parágrafo Único - Na supervisão, serão considerados o perfil dos li-
citantes e contratados e a identificação de riscos, inclusive setoriais, a
fim de estabelecer a priorização de atuação da Controladoria Geral do
Estado, no uso das prerrogativas atribuídas pela Lei nº 7.989, de
2018.

Art. 19 - A avaliação consiste na análise de aderência do programa
de integridade aos parâmetros estabelecidos neste Decreto, com o
objetivo de verificar a sua implantação, seu desenvolvimento ou o seu
aperfeiçoamento.

Art. 20 - No exercício de sua competência institucional, a CGE-RJ po-
derá adotar todas as medidas necessárias para a verificação da im-
plementação do programa de integridade no âmbito das empresas
que contratam com o Estado, incluída a solicitação de informações e
realização de diligências, visitas técnicas e entrevistas, que poderão
ser realizadas:

I - de ofício; ou

II - em decorrência de ações periódicas de avaliação, inclusive por
meio de amostragem.

DECRETO Nº 50.129 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA DA SECRETARIA DE ESTADO
DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que
consta no Processo nº SEI-490001/001801/2025; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública, esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

- o Decreto nº 48.316, de 10 de janeiro de 2023, que consolidou a
estrutura da Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social;
e

- que compete, privativamente, ao Governador, dispor sobre a orga-
nização e o funcionamento da administração estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam criadas, sem aumento de despesa, as unidades ad-
ministrativas na estrutura organizacional da Secretaria de Estado de
Habitação de Interesse Social, conforme Anexo Único ao presente De-
creto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21 - Os valores decorrentes de multas previstas no artigo 6º da
Lei 7.753, de 2017 devem ser direcionados ao Fundo de Aprimora-
mento do Controle Interno - FACI - RJ, instituído pela Lei Estadual n°
7.989, de 2018.

Art. 22 - A Controladoria Geral do Estado atualizará, por Resolução,
a cada dia 1º de janeiro, pela UFIR-RJ - Unidade Fiscal de Referên-
cia - ou por índice que venha a substituí-la, os valores definidos em
art.1º, §1º, I e art. 10, §1°, deste Decreto, os quais serão também
divulgados no Sistema Integrado de Gestão de Aquisições do Estado
do Rio de Janeiro (SIGA-RJ).

Art.23 - A CGE ficará responsável por expedir atos normativos com-
plementares para execução deste Decreto, inclusive para a redução
das formalidades de sua aplicação às microempresas e às empresas
de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Art. 24 - O Decreto nº 48.816 de 24 de novembro de 2023 passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 54.
..................................................................................................................................................................................................................................................................
2º Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para
um conjunto de licitações for igual ou superior ao estipulado
no inciso XXII do art. 6º da Lei nº 14.133, de 2021, será obri-
gatória a realização de audiência pública, convocada pela au-
toridade competente responsável." (NR)

Art. 25 - Este Decreto entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua
publicação.

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2710802

ANEXO ÚNICO

UNIDADES ADMINISTRATIVAS A SEREM CRIADAS SUBORDINAÇÃO
Subsecretaria de Políticas Habitacionais Especializadas Secretaria de Estado de Habitação de Interesse Social
Coordenadoria de Soluções Habitacionais para Pessoas em Situação de Rua Subsecretaria de Políticas Habitacionais Especializadas
Coordenadoria de Habitação para Longevidade Subsecretaria de Políticas Habitacionais Especializadas

Id: 2710804

DECRETO N° 50.130 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

PRORROGA OS PRAZOS PREVISTOS NO
§ 1º DO ART. 2º E NO § 3º DO ART. 18 DO
DECRETO Nº 50.040 DE 09 DE DEZEMBRO
DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o disposto na
Lei Complementar nº 225, de 27 de outubro de 2025, e no Processo
Administrativo SEI-140001/007647/2026,

D E C R E TA :

Art. 1º - O prazo de adesão ao Programa Especial e Parcelamento
de Créditos Tributários do Estado do Rio de Janeiro instituído pela Lei
Complementar nº 225, de 27 de outubro de 2025, previsto no § 1º do
art. 2º do Decreto nº 50.040 de 09 de dezembro de 2025, fica pror-
rogado para o dia 08 de abril de 2026.

Art. 2º - O prazo previsto no § 3º do art. 18 do Decreto nº 50.040 de
09 de dezembro de 2025 fica prorrogado para do dia 08 de abril de
2026.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2710805

DECRETO Nº 50.131 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

ALTERA O DECRETO ESTADUAL Nº 48.843,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo nº SEI-150001/012550/2025, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

- a competência regulamentar do Estado para disciplinar o sistema de
registro de preços no âmbito da Administração Pública estadual;

- a necessidade de adoção de medidas preventivas destinadas a res-
guardar o interesse público e assegurar a regularidade das contrata-
ções;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica acrescido o §6º-A ao art. 33 do Decreto nº 48.843, de
13 de dezembro de 2023, com a seguinte redação:

"Art. 33 - (...)
§6º-A - É admitida, no âmbito da Secretaria de Estado do
Gabinete do Governador - SEGG, da Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão - SEPLAG e da Secretaria de Es-
tado da Casa Civil - SECC, a adesão, em caráter excepcio-
nal, a atas de registro de preços gerenciadas por órgãos ou
entidades municipais, desde que atendidas as disposições
deste Decreto e da Lei Federal nº 14.133/2021, além das se-
guintes exigências cumulativas específicas:
I - observância integral ao disposto no art. 86, §§ 2º, 3º, 4º,
5º e 8º, da Lei Federal nº 14.133/2021;
II - comprovação de que a ata tenha sido objeto de prévia
licitação;
III - comprovação de que o Edital de licitação possui previsão
expressa da possibilidade de adesão a ata;
IV - comprovação de que a ata se encontra em vigor no mo-
mento da adesão;
V - comprovação de que o órgão gerenciador já tenha ce-
lebrado contrato decorrente da ata com o respectivo adjudi-
catário;
VI - demonstração de que o Município ou entidade municipal
gerenciadora:

a) seja capital de Estado ou a ata decorra de Consórcio Pú-
blico regularmente constituído;
b) possua Procuradoria estruturada em carreira;
c)disponha de decreto próprio regulamentando o sistema de
registro de preços;
d)publique obrigatoriamente suas licitações e contratos no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP".

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026

CLÁUDIO CASTRO
Governador Id: 2710809

Despachos do Governador

DESPACHO DO GOVERNADOR
EXPEDIENTE DE 28 DE JANEIRO DE 2026

PROCESSO Nº SEI-040004/000002/2025, de 02/01/2025 - Lei de
Responsabilidade Fiscal - Relatório de Gestão Fiscal - 3º Quadrimes-
tre - Exercício 2025.

DE ACORDO.
PUBLIQUE-SE
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